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PREGÃO ELETRÔNICO
0002/2024

CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA  OCUPACIONAL  DA  8ª
REGIÃO
UASG 926349

OBJETO
Plano Odontológico

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 26.394,60 (vinte e seis mil, trezentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E LOCAL

Dia ___ de _____________ de 2024, às 08 h (Horário de Brasília)
www.gov.br/compras 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço

MODO DE DISPUTA
Aberto

PREFERÊNCIA ME / EPP / EQUIPARADAS PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP
Sim
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CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª
REGIÃO – CREFITO-8

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/ 2024
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP

Processo de Licitação Administrativo nº 123

Torna-se público que o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª
Região  –  CREFITO-8,  sediado  na  Rua  Padre  Germano  Mayer,  2272,  Hugo  Lange,
Curitiba / PR, por meio do Departamento de Licitações e Contratos, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021 e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

1. OBJETO
1.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na
prestação de Serviços de Plano de Assistência Odontológica e demais procedimentos
determinados pelos serviços auxiliares de diagnósticos, autorizada para funcionamento
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, para atendimento com cobertura
nacional,  destinados aos empregados do CREFITO-8 e seus dependentes diretos,  de
acordo com a legislação vigente.
1.2. A contratação deverá atender aos funcionários e possíveis dependentes, lotados na
Sede e Subsedes do CREFITO-8, nas cidades de Curitiba, Cascavel, Londrina e Maringá.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
do SICAF até  o  terceiro  dia  útil  anterior  à  data  prevista  para  recebimento  das
propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos  Sistemas  relacionados  no  item  2.1  e,  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  que  tornem
desatualizados.

2.3.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

2.4.  Poderão  participar  do  certame  empresas  enquadradas  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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2.4.1.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior,  fica limitada às
microempresas  e  às  empresas  de  pequeno  porte  que,  no  ano-calendário  de
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
fins de enquadramento como empresas de pequeno porte.

2.5.  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  art.  16,  da  Lei  nº
14.133/2021, para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos na Lei
Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 8.358/2015, bem como para bens e serviços
produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos de acordo com processo
produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248/1991 e do art. 8º do Decreto nº 7.174
de 2010.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos.
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente,  gerente,  controlador,  acionista  ou detentor  de  mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele necessários.
2.6.4.  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar  da  licitação em decorrência  de  sanção que lhe  foi
imposta.
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
2.6.6.  Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  nº
6.404 de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
Edital,  tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por
exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista.
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante.
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando
nessa condição.
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do  contrato,  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício
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ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue
em substituição ou outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa  a  que  se  referem  os  itens  2.6.2  e  2.6.3,  poderão  participar  no  apoio  das
atividades de planejamento da contratação, da execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.9.  Equiparam-se  aos autores  do  projeto  as  empresas integrantes  do mesmo grupo
econômico.
2.10.  O disposto  nos itens 2.6.2  e  2.6.3  não impede a  licitação ou a contratação de
serviços que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais
regimes de execução.
2.11.  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 entende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
3.2.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua entrega em
definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório.
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição.

PLA 123 – Plano Odontológico
Pregão Eletrônico nº 0002/2024

4 / 38



CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO
RUA PADRE GERMANO MAYER, 2272 – HUGO LANGE – TELEFONE (041) 3264-8097 – CEP 80040-170 – CURITIBA – PARANÁ

3.3.3.  Não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal.
3.3.4. Cumpre as exigências da reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  leu  e  em  outras  normas
específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  art.  16  da  Lei  nº
14.133/2021.
3.5.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no art.  3º  da Lei  Complementar nº 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.  42 a 49,
observando o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.

3.5.1. No item para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item.
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade na declaração de que trata os itens acima, sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,
os  documentos  de  habilitação  anteriormente  inseridos  no  sistema,  até  a  abertura  da
sessão pública.
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes  convocados para  apresentação  de propostas,  após  a  fase de  envio  de
lances.
3.10.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitando o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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3.11.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço.
3.11.2.  Percentual  de desconto inferior  a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
3.14.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor mensal, anual e total do item.
4.1.2. Descrição dos serviços a serem prestados.
4.1.3. Rede de credenciados.
4.1.4. Cobertura dos procedimentos.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

4.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.8.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo,
quando requerido, sua substituição.
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4.9. O prazo de validade da proposta não será interior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
4.10.  Os licitantes  devem respeitar  os  preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

4.10.1.  Caso  o  critério  de  julgamento  seja  o  de  maior  desconto,  o  preço  já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos
previstos no item 3.8.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após
o devido processo legal,  gerar  as seguintes consequências:  assinatura de prazo para
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.  71,
inciso  IX  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Pregoeiro e
os licitantes.
5.4.  Iniciada  a  etapa  de  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8.  O intervalo  mínimo de diferença de valores  ou percentuais  entre  os  lances,  que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze  segundos  após  o  registro  no  sistema,  na  hipótese  de  lance  inconsistente  ou
inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Sendo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa dos lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2.  A prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  subitem
anterior,  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver
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lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive  no  caso  de  lances
intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
5.11.4.  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em  relação  à  proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12.  Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15.  No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa dos lances, será efetivada a verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto
nº 8.535/2015.

5.18.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
5.18.2.  A melhor  classificada  nos  termos  do  subitem anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.
5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Será assegurado o direito de preferência previsto no art. 3º da Lei nº 8.428/1991,
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5º e 8º do Decreto nº 7.174/2010.

5.19.1. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174/2010,
terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes
empresas na mesma situação.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após
definido o resultado do julgamento.

5.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo
após  a  negociação,  for  desclassificado  em razão  de  sua  proposta  permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
5.21.3. A negociação será realizada SOMENTE por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
5.21.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04
(quatro) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados.
5.21.6.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar, atende às condições de participação no certame, conforme
previsto  no art.  14 da Lei  nº  14.133/2021,  legislação correlata e no item 3 do Edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF.
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela Controladoria Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis).
6.1.3.  Cadastro  nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.
6.3.  Caso  conste  na  consulta  de  situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude, por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.4.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de
habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME / EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício,
em conformidade com os itens 3 e 4 deste Edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e seus anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73 de
30 de setembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. Contiver vícios insanáveis.
6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para contratação.
6.7.4.  Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração.
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas,
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput, sós erá considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta.
6.8.1.2. Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.9.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  planilha  de  custos  e  formação  de  preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da  proposta.  A planilha  poderá  ser  ajustada  pelo  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo
sistema,  desde que  não  haja  majoração  do  preço e  que  se  comprove que este  é  o
bastante para arcar com todos os custos da contratação.
6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.
6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
6.14. Para fins de análise da proposta, quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
6.15.  Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18.  No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem
justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita,  o pregoeiro
analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo  classificado.
Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.1.  A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social,
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
país, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresas estrangeiras que não funcionem no
país, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para habilitação serão
traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  país  e  apostilados  nos  termos  dispostos  no
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Decreto nº 8.660 de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcios de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,
para  efeito  de  habilitação  econômico-financeira,  quando  exigida,  será  observado  o
somatório dos valores de cada consorciado.

7.4.1.  Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou
empresas  de  pequeno  porte  e  o  Termo  de  Referência  exigir  requisitos  de
habilitação econômico-financeira,  haverá um acréscimo de 10% (dez por cento)
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

7.5.  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em
original, por cópia autenticada.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitidos por órgãos ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da Lei nº 14.133/21.
7.8.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema,  sob pena de inabilitação,  a
declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta, vigentes da nata de entrega das propostas.
7.10.  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

7.10.1.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais, quando
houver  dúvida  em relação  à  integridade  do  documento  digital  ou  quando  a  lei
expressamente o exigir.

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção ou à  alteração dos registros  tão  logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

7.11.1.  A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de  04
(quatro) horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro.
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7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem no Termo de
Referência, somente serão exigidos em qualquer caso, no momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência  para  Lei  nº
14.133/21 e IN 73/2022.

7.14.1. Complementação de informações acerca dos documento já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame.
7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recolhimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observando os prazos
nele descritos.
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de que trata o subitem anterior.
7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição
para participação na licitação.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recursos referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
8.2. O prazo recursal é de  03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

a)  A intenção de recorrer  deverá  ser  manifestada imediatamente,  sob pena de
preclusão;

i) O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

b)  O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou,
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nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contato do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 03 (três)  dias  úteis,  contados  da data  da intimação pessoal  ou  da  divulgação da
interposição do recurso,  assegurada a vista  imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados  na
Sede do CREFITO-8.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame.
9.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,  não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação.
9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível.
9.1.2.3.  Pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva.
9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra.
9.1.2.5.  Apresentar  proposta  ou  amostra  em  desacordo  com  as
especificações do Edital.

9.1.3.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação.
9.1.5. Fraudar a licitação.
9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a Lei.
9.1.6.2. Induzir deliberadamente ao erro no julgamento.
9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  aos  licitantes  e  /  ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das
responsabilidades civil e criminal:
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9.2.1. Advertência.
9.2.2. Multa.
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar.
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato  licitado,  recolhida  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da
comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contato da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2  e  9.1.3,  quando  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar  ou contratar,  em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§ 5º, da Lei nº 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73/2022.
9.10. A apuração de responsabilidade, relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  demandará  a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
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e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contato
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data de intimação, o
qual  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não
reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data  de intimação,  e  decidido  no prazo máximo de 20 (vinte)  dias  úteis,
contado do seu recebimento.
9.13.  O recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do ato  ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades na
aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até  03 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data de abertura do certame.
10.3.  A impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma
eletrônica, pelo seguinte meio: licitacao@crefito8.gov.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá  ser  motivada  pelo  agente  de  contratação,  nos  autos  do  processo  de
licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3.  Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública,
observarão o horário de Brasília – DF.
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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11.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.6.  Os licitantes  assumem todos os  custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.
11.8.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10.  O Edital  e  seus anexos estão disponíveis,  na  íntegra,  no  endereço eletrônico:
www.crefito8.gov.br.
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Minuta de Termo de Contrato;
c) Anexo III – Estudo Técnico Preliminar de Contratação.

Dra. Patrícia Rossafa Branco
Presidente

Confere com minuta aprovada pela Procuradoria
Jurídica por parecer.
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  Serviços  de  Plano  de
Assistência Odontológica e demais procedimentos determinados pelos serviços auxiliares
de  diagnósticos,  autorizada  para  funcionamento  pela  Agência  Nacional  de  Saúde
Suplementar  –  ANS,  para  atendimento  com  cobertura  nacional,  destinados  aos
empregados do CREFITO-8 e seus dependentes diretos,  de acordo com a legislação
vigente.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação visa atender ao disposto na cláusula décima quinta do Acordo Coletivo
de  Trabalho  2022/2023,  pela  necessidade  de  contratar  empresa  para  prestação  de
serviços de assistência odontológica, através do Plano Odontológico aos funcionários do
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região.
2.2.  Esta  contratação  objetiva  ainda,  garantir  o  atendimento  em  todos  os  casos  de
necessidades,  assegurando  o  amparo,  bem-estar,  tranquilidade  e  segurança  aos
respectivos usuários.

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL
3.1.  Os  serviços  do  plano  de  assistência  odontológica  deverão  estar  adequados  ao
disposto na Lei nº 9.656/98 e definidos e listados no Rol de Procedimentos Odontológicos
da  Agência  Nacional  de  Saúde  –  ANS  –  ANEXO  I,  bem  como  às  regulamentações
posteriores,  devendo  compreender  consultas,  exames  auxiliares  ou  complementares,
procedimentos preventivos, de dentística, endodontia, radiologia, periodontia, cirurgias e
procedimentos de urgência e/ou emergência, em todo território nacional.
3.2. Os serviços do plano de assistência odontológica serão realizados em consultórios,
laboratórios,  clínicas  e/ou  centros  odontológicos,  com  oferecimento  de  rede  própria,
credenciada ou cooperada, em todo o território nacional, obedecendo ao critério de livre
escolha  de  laboratórios,  clínicas,  cirurgiões-dentistas  e  especialistas,  devidamente
registrados no Conselho Regional de Odontologia – CRO.
3.3. O plano deverá ter cobertura de atendimento a casos de urgência e emergência 24
(vinte e quatro) horas por dia.

4. QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO
4.1 Atualmente, o CREFITO-8 possui aproximadamente 32 (trinta e dois) beneficiários,
incluindo apenas titulares. 
4.2.  Faculta-se  ao  empregado  a  inserção  de  seus  dependentes  legais  no  plano
odontológico  mediante  requerimento  escrito,  com prévia  autorização  para  o  desconto
mensal do respectivo custo em folha de pagamento e, se existente, mediante prévia e
expressa anuência da entidade prestadora de serviços.
4.3. DOS BENEFICIÁRIOS 

4.3.1 Serão incluídos todos os empregados indicados pelo CREFITO-8, mediante a
entrega de cópias dos documentos pessoais comprobatórios e os dependentes que
possuam grau de parentesco/dependência.
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4.3.2. Os beneficiários encontram-se na Sede e subsedes lotadas nos municípios
de Curitiba, Cascavel, Londrina e Maringá. 
4.3.3. O número de beneficiários poderá variar ao longo do contrato, pelas adesões
e exclusões que possam ocorrer.
4.3.4.  A  adesão  dos  dependentes  é  facultativa,  não  havendo  nenhuma
obrigatoriedade  de  permanência  no  plano  de  assistência,  igualmente  não  se
responsabilizando o CREFITO-8 pelo número de dependentes que venha a aderir
ao contrato. 
4.3.5.  As hipóteses abaixo  discriminadas constituem possibilidades de exclusão
dos beneficiários/dependentes: 
  Falecimento; 
  Divórcio; 
  Cancelamento de união estável;
  Exoneração; 
  Demissão; 
  Perda da condição de dependente legal ou econômico; 
  Pedido expresso do titular quanto à exclusão. 
4.3.6 O CREFITO-8 será responsável por todas as comunicações de inclusões e
exclusões de beneficiários à Licitante Contratada.

4.3.6.1 A licitante Contratada deverá disponibilizar formulário eletrônico para
que o CREFITO preencha e envie por meio eletrônico (e-mail, site, etc.) as
informações de inclusão, alteração e/ou exclusão dos beneficiários. 
4.3.6.2. Os formulários encaminhados até o dia 20 de cada mês deverão ter
as informações incluídas no plano até o primeiro dia útil do mês subsequente
ao envio (prazo normal). 
4.3.6.3. O formulário deve prever a possibilidade de inclusão no plano de
forma IMEDIATA, assim considerada a inclusão efetuada em até 24 horas
subsequente ao envio, que será utilizada a critério do CREFITO-8.

4.3.7. Os beneficiários titulares e dependentes receberão gratuitamente Carteira de
Identificação personalizada, a ser fornecida pela CONTRATADA no prazo de 15
(quinze) dias após início do contrato, diretamente ao CREFITO−8, que será usada
quando da utilização dos serviços cobertos pela CONTRATADA 

4.3.7.1  Nos  casos  de  extravio,  caberá  à  CONTRATANTE  solicitar  novo
cartão de identificação do beneficiário,  devendo a operadora providenciar
novo cartão para reposição. 
4.3.7.2. Em caso de extravio da Carteira de Identificação, exceto por roubo,
furto, incêndio ou enchente, devidamente comprovados, o custo da emissão
de nova carteira, aprovado previamente pelo CREFITO−8, será assumido na
sua integralidade pelo CREFITO−8 junto à CONTRATADA. 
4.3.7.3. Nos casos excetuados na alínea anterior, o beneficiário fica isento
da responsabilidade de ressarcir os prejuízos que vierem a ser causados,
ficando a cargo da CONTRATADA o custo de emissão da nova carteira,
desde que o fato seja comunicado ao CREFITO−8, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar do evento.

4.4. DA CARÊNCIA 
4.4.1 O plano deverá ser isento de carência, para qualquer evento, dando total cobertura
aos beneficiários, desde o primeiro dia de sua implantação. 
4.4.2 Quanto às carências, deve ser observado pela Licitante Contratada no momento da
contratação, bem como, quando do aditamento contratual: 

4.4.2.1.  Não  poderá  haver  carência  aos  titulares,  bem  como,  de  seus
dependentes que solicitarem inclusão ao plano em até 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato e aditivos; 
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4.4.2.2. Não poderá haver carência aos novos titulares e seus dependentes
que tiverem suas inclusões ao plano se solicitada em até 30 (trinta) dias
após a sua contratação ou ingresso nos quadros do CREFITO-8; 
4.4.2.3. Não poderá haver carência para o cônjuge e dependentes desde
que solicitados em até 30 (trinta) dias após o casamento ou união; 
4.4.2.4. Os casos não incluídos nos subitens anteriores estarão sujeitos às
análises pela licitante vencedora; 
4.4.2.5. Além das hipóteses descritas nos subitens anteriores, não poderá
existir qualquer outro tipo de carência, nem imposição de limitações quanto à
idade. 

4.4.3.  A  CONTRATADA  não  poderá  criar  em  quaisquer  hipóteses  restrições  ao
atendimento  de  beneficiário  sob  alegação  de  doenças  ou  lesões  preexistentes  ou
congênitas.
4.5. REDE CREDENCIADA 
4.5.1. Como condição para a assinatura do Contrato a proponente vencedora deverá, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decadência
do  direito  de  contratar  e  aplicação  das  penalidades  por  descumprimento  total  das
obrigações assumidas, apresentar os seguintes atestados e comprovações: 

a) Comprovação de credenciamento de mínimo de 160 (cento e sessenta) locais
credenciados em Curitiba e 290 (duzentos e noventa) dentistas credenciados;

b) Comprovação de credenciamento de mínimo de 20 (vinte) locais credenciados
em Cascavel, Londrina e Maringá e 20 (vinte) dentistas credenciados em Cascavel, 30
(trinta) dentistas credenciados em Londrina e 40 (quarenta) dentistas credenciados em
Maringá;

c) A contratada deverá constar na Comprovação de Credenciamento, o número de
inscrição no CRO, bem como comprovar os habilitados ao exercício das especialidades
abaixo relacionadas, nas Cidades de Curitiba, Cascavel, Londrina e Maringá:

i. Cirurgia, 
ii. Dentística, 
iii. Endodontia, 
iv. Odontopediatria e
v. Periodontia.

5. VALOR ESTIMADO 
5.1. O valor médio anual estimado para atender a aquisição dos itens é de: R$ 26.394,00
(vinte e seis mil trezentos e noventa e quatro reais).
5.2 A adesão dos dependentes é  facultativa, não havendo nenhuma obrigatoriedade de
permanência no plano de assistência odontológica, igualmente não se responsabilizando
o CREFITO-8 pelo número de beneficiários que venha a aderir ao contrato. 
5.3. Ressaltamos que a quantidade e o valor são estimados, podendo ser alterados em
razão  de  novas  contratações  ou  de  desligamento  de  servidores,  bem  como  de
dependentes, considerando a livre opção de adesão do funcionário.

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1.  Os  requisitos  da  contratação,  são  de  acordo  com o  Acordo  Coletivo  2022/2023:
assistência  odontológica  gratuita  sem  coparticipação  aos  empregados,  mediante
convênio.
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6.2.  A assistência  odontológica  deverá  ter  abrangência  em todo  território  nacional.  E
comprovação das redes credenciadas conforme descrito no item 4.5.,  nas cidades de
Curitiba,  Cascavel,  Londrina  e  Maringá.  Ressalta-se  que  o  atendimento  deverá  ter  o
mesmo padrão de conforto e atendimento oferecido na localidade onde se encontra a
Sede deste CREFITO-8, em Curitiba-PR
6.3  Todos  os  procedimentos  novos  que  eventualmente  sejam  inclusos  no  Rol  de
Procedimentos previstos pela ANS, durante a vigência contratual, serão abrangidos pela
cobertura contratada.  
6.4. A cobertura para os procedimentos realizados deverá abranger os honorários dos
cirurgiões dentistas e demais auxiliares, materiais, equipamentos, medicamentos, exames
e outras taxas que sejam necessárias.  
6.5. Procedimentos odontológicos mínimos necessários, conforme Rol da ANS em anexo
e no mínimo 100 procedimentos complementares.
6.6  Deverá  ser  oferecida  a  melhor  modalidade  de  plano  odontológico  com  a  maior
cobertura de procedimentos.

7. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1. Os beneficiários terão direito à livre escolha dos dentistas, clínicas, profissionais da
área  odontológica,  hospitais,  pronto  socorro,  laboratórios  e  outros  serviços
complementares de diagnóstico e terapia pelos quais serão atendidos, constantes na lista
credenciada da Operadora de Plano de Assistência Odontológica. Por esse sistema, os
beneficiários utilizam os serviços da Lista de Prestadores Referenciados/Credenciados,
dentro dos padrões contratuais. 
7.2.  Nas  localidades  em que  não  haja  rede  credenciada  da  Operadora  do  Plano  de
Assistência à Odontológica, a CONTRATADA deverá efetuar reembolso das despesas nas
mesmas condições previstas neste instrumento. 
7.3.  Para  informações  odontológicas,  hospitalares  e  administrativas  aos  beneficiários,
bem como para autorizações de procedimentos, quando exigido, a CONTRATADA deverá
dispor de plantão de atendimento telefônico gratuito 24 (vinte e quatro) horas por dia,
inclusive sábados, domingos e feriados. 
7.4.  A Contratada deverá disponibilizar  Guia Odontológico Eletrônico,  de fácil  acesso,
tanto da rede local quanto da rede nacional credenciada, conforme a modalidade de plano
a que pertença o beneficiário, constando nome, telefone e endereço dos profissionais da
área  odontológica,  hospitais,  clínicas,  casas  de  saúde,  centros  odontológicos,
laboratórios,  institutos  e  outras  entidades  da  área  de  saúde  odontológica  e  serviços
auxiliares, devendo o referido guia ser atualizado constantemente. 
7.5. A CONTRATADA deverá entregar os cartões e/ou carteiras de beneficiário na sede do
CREFITO-8,  situada na:  Rua Padre Germano Mayer,  2272,  Hugo Lange,  Curitiba/PR,
CEP:80.040-170. 

7.5.1 Os cartões magnéticos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias após a
assinatura  do  contrato  e  emissão  do  relatório  dos  Beneficiários  e  suas
especificidades. 
7.5.2. Até a entrega efetiva dos cartões/carteiras de beneficiários, a CONTRATADA
deverá disponibilizar o número do benefício cadastrado, de modo que o beneficiário
possa utilizar o plano apenas com a apresentação de documento de identificação. 
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8. DO REEMBOLSO
8.1.  Caberá  aos  beneficiários  reembolsos  de  100%  (cem  por  cento)  das  despesas
contraídas  com o  atendimento  odontológico,  conforme determina  a  Lei  9.656/98,  nas
seguintes hipóteses: 

8.1.1. Nas localidades em que a CONTRATADA não dispuser de rede credenciada,
capaz de atender os serviços contratados neste Termo de Referência; 
8.1.2. Nos casos de urgência ou emergência que implicarem risco imediato de vida
ou de lesões irreparáveis para o paciente, quando não for possível a utilização dos
serviços na rede atendimento oferecida pela CONTRATADA, caracterizados em
declaração do dentista; 

8.1.3.1. Urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais; 
8.1.3.2. Emergência, como tal definidos os que implicarem em risco imediato
de  vida  ou  de  lesões  irreparáveis  para  o  paciente,  caracterizados  em
declaração do médico assistente; 

8.2.  O  prazo  máximo  para  reembolso,  por  parte  da  CONTRATADA,  contados  da
apresentação,  pelos  beneficiários,  do  comprovante  de  pagamento  acompanhado  da
documentação exigida, será de no máximo 30 (trinta) dias consecutivos. 
8.3.  O beneficiário  para  se habilitar  ao  reembolso das despesas com os serviços de
assistência à saúde por eles diretamente efetuados, deverão apresentar à CONTRATADA
os seguintes documentos: 

a)  Contas  discriminadas  das  despesas,  incluindo  relação  de  materiais,
medicamentos  utilizados  e  exames  efetuados,  com  preços  por  unidade,
acompanhado de vias originais das notas fiscais ou faturas; 
b)  Vias  originais  dos  recibos  e  comprovantes  de  pagamento  dos  honorários
odontológicos, de assistentes e, se for o caso, de auxiliares e anestesistas em que
devem constar os números do CPF e a discriminação do serviço realizado; 
c) Relatórios detalhados do dentista ou odontologista, justificando o tratamento e
especificando  o  grau  de  urgência  ou  emergência,  bem  como  o  tempo  de
permanência do beneficiário na clínica ou consultório.

9. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.1.1. Assegurar aos beneficiários: cobertura assistencial de que compreende todos
os procedimentos clínicos, cirúrgicos e os atendimentos de urgência e emergência,
na forma estabelecida da Lei nº 9.656/1998, bem como que sejam observados os
procedimentos  discriminados  na  RESOLUÇÃO  e  NORMATIVAS  da  Agência
Nacional de Saúde Suplementar – ANS e anexos, assim como em suas alterações
e atualizações. 
9.1.2. A cobertura de custos das despesas do atendimento na Rede Credenciada,
será  realizada  por  meio  do  pagamento  direto  ao  prestador  de  serviço,  pelo
CONTRATADO, sem ônus para o beneficiário ou para o CONTRATANTE. 
9.1.3. Assegurar aos beneficiários do CREFITO-8 os serviços, de acordo com as
condições correspondentes a cada plano,  conforme estabelecido nos Termo de
Referência e Descritivos; 
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9.1.4.  Fornecer  aos  beneficiários  do  CREFITO-8  documento  de  identificação
constando  seus  nomes  e  o  plano  a  que  pertencem,  cuja  apresentação,
acompanhada de documento de identidade ou senha específica, assegurando aos
beneficiários o direito à utilização dos benefícios; 
9.1.5. Entregar as carteiras dos beneficiários ou dependentes na Sede ou no local
indicado pelo CREFITO-8, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a entrega
das solicitações; 
9.1.6.  Fornecer um  guia  odontológico  digital  (manual/orientador)  para  cada
beneficiário  constando  nome,  telefone  e  endereço  dos  Profissionais,  Hospitais,
Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios, Institutos e outras entidades da ligadas a
área de saúde odontológica, conforme o domicílio do beneficiário,  atualizando-o
semestralmente, se for o caso;
9.1.7.  Manter  o  mínimo  estabelecido  nesse  TR  de  rede  de  atendimento
credenciada e, caso haja descredenciamento de qualquer Profissionais, Hospitais,
Clínicas, Casas de Saúde, Laboratório; credenciar outro de mesmo porte e com a
mesma capacitação técnica e abrangência, conforme art. 17, §1º,2ª, 3º, 4º da Lei
9656/98. 
9.1.8  Manter  preposto  especialmente  designado  para  representá-la  perante  o
CONTRATANTE; 
9.1.9 Substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após notificação, sempre que
exigido  pelo CONTRATANTE e independentemente  de qualquer  justificativa por
parte deste, preposto seu, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da Administração
ou ao interesse do Serviço Público; 
9.1.10. Manter serviço (emergencial) de atendimento telefônico gratuito 24 horas
por dia, para informações e esclarecimentos dos beneficiários; 
9.1.11  Encaminhar  ao  CREFITO-8  listagem  atualizada  dos  beneficiários
cadastrados,  constando  os  seguintes  itens:  nome  e  matrícula  do  titular  e
respectivos dependentes ou agregados, valor e o plano em que estão inscritos; 
9.1.12  Apresentar,  para  análise  do  CONTRATANTE,  relatório  de  utilização  e
estatística,  discriminando  serviço  prestado  a  cada  beneficiário  no  respectivo
período; 
9.1.13  Assegurar  aos  beneficiários  titulares  que,  porventura  se  desligarem  do
CREFITO-8,  ou  se  aposentarem,  e  a  seus  dependentes,  a  manutenção  da
condição de beneficiário nos termos e pelo período instituído pelos artigos 30 e 31
da Lei n° 9.656/1998, com as modificações introduzidas pela Medida Provisória n°
2.097-35;
9.1.14  Assegurar  aos  beneficiários  sempre  que  houver  indisponibilidade  de
atendimento  nas  clínicas  próprias  ou  credenciadas  da  Licitante  Vencedora,
acomodação em outro estabelecimento de qualidade igual ou superior, sem ônus
adicional; 
9.1.15 Assegurar a remoção do beneficiário para outro estabelecimento hospitalar,
clínicas no território do Estado do Paraná, sempre que recomendado pelo dentista /
médico do paciente sem qualquer ônus adicional; 
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9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuais danos por ela causados, direta
ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, em função da execução deste
contrato;
9.1.17.  Não transferir  ou subcontratar,  total  ou parcialmente,  os serviços objeto
deste contrato sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
9.1.18. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação

9.2. Após a convocação, firmado acordo em Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA,
deverá cumprir com as obrigações, nos preços estabelecidos, sob pena de aplicação das
sanções previstas em Lei.
9.3. A CONTRATADA deverá manter sigilo dos dados e informações a que tiver acesso e
ceder  ao  CONTRATANTE  o  direito  patrimonial,  a  propriedade  intelectual  de  toda  e
qualquer documentação e produtos gerados, logo após o recebimento definitivo dos itens
adquiridos a penalidade para violação será determinado pelo Colegiado do CREFITO-8.
9.4. A CONTRATADA deverá reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.
9.5.  Assumir  todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais  previstos  na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que a Ata de Registro  de Preços firmada com o Conselho não gera nenhum vínculo
empregatício.
9.6. Não utilizar o nome e ou logomarca do CREFITO-8 em qualquer tipo de divulgação
de sua atividade, mesmo após encerramento da execução do objeto.
9.7.  Não  se  pronunciar  à  imprensa  em geral,  sobre  quaisquer  assuntos  relativos  às
atividades do CREFITO-8 que porventura tenha acesso por conta da execução do objeto.
9.8. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente todas as condições constantes do Edital e
seus Anexos.

10. OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE
10.1. Efetuar o pagamento ajustado.
10.2. Acompanhar,  fiscalizar,  conferir  e avaliar  a execução da Ata, por 1(um) ou mais
fiscais  de  contrato,  representantes  designados  e/ou  Departamento  de  Licitações  e
Contratos, nos termos do art.117 da Lei nº 14.133/21.
10.3.  Comunicar  à  CONTRATADA qualquer  irregularidade decorrente da execução do
contrato.
10.4.  Fornecer a  qualquer  tempo e com o máximo de presteza,  mediante  solicitação
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar em todos os
casos omissos.
10.5.  Aplicar  as  penalidades  regulamentares  e  contratuais  previstas  neste  Termo  de
Referência.
10.6.  Manter,  sempre  por  escrito  com  a  CONTRATADA,  os  entendimentos  e
esclarecimentos  necessários  sobre  o  objetivo  contratado  e  sua  adequada  prestação,
ressalvados  os  casos  determinados  pela  urgência,  que  deverão  ser  confirmados  por
escrito, dentro do prazo máximo de três dias úteis.
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10.7 Informar periodicamente à Contratada qualquer inclusão ou exclusão de possível
Beneficiário,  por  meio  de Termo específico,  cujo  formulário  poderá  ser  fornecido  pela
Contratada; 
10.8. Comunicar à Contratada, por escrito, os casos em que o Beneficiário, por qualquer
motivo perder o direito de atendimento nas condições exigidas na forma do Contrato.

11. DO PAGAMENTO
11.1.  A  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA o  valor  mensal  estimado  para  a
prestação de serviços odontológicos. 
11.2.  O  valor  estimado  mensal  será  calculado  considerando  o  preço  por  vida  e
multiplicado pela quantidade de beneficiários.
11.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 8ª Região, CNPJ 68.576.800/0001-99. Recebida a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.        7º,  
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
11.4.  O  prazo  de  que  trata  o  item anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021 
11.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.5.1. O prazo de validade; 
11.5.2. A data da emissão; 
11.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
11.5.4. O período respectivo de execução do contrato; 
11.5.5. O valor a pagar; e 
11.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante.
11.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
11.8. A Administração deverá realizar consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas  indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
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11.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito,  para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
11.10.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.  
11.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa. 
11.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os  pagamentos  serão  realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  o  contratado  não
regularize sua situação junto ao SICAF.  
11.14. Prazo de pagamento 

11.14.1.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  dez  dias  úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

11.14.2.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira  devida pela CONTRATANTE, entre  a data  do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM= I X N X VP, sendo:

EM = encargos monetários;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

11.15. Forma de pagamento
11.15.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.15.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida

a ordem bancária para pagamento. 
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11.15.3.  Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária  prevista  na
legislação aplicável. 

11.15.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte,  quando da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  

estabelecidos na legislação vigente.
11.16. Em caso de dúvida ou esclarecimentos, o CREFITO-8 poderá solicitar a seguinte
documentação:

a) folha de pagamento do mês anterior;
b) GFIP – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e de Informações à Previdência Social do mês anterior.

11.17. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano da data limite para a
apresentação das propostas.

12. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1. Modelo de gestão de contrato

12.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
12.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
12.1.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
12.1.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
12.1.5.  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou
entidade poderá convocar o representante  da  empresa  contratada  para
reunião inicial para apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

12.2. A fiscalização e gerenciamento do contrato serão exercidos pelo fiscal técnico e/ou
fiscal  administrativo  ou  por  meio  de  servidor  devidamente  designado,  conforme
atribuições na Resolução CREFITO-8 nº  67/2020 item 3.9 das atribuições comuns ao
Fiscal Técnico e ao Fiscal Administrativo.
12.3.  O fiscal  técnico  e/ou fiscal  administrativo  ou por  meio  de servidor  devidamente
designado  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
12.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
12.5.  O fiscal  técnico  do contrato  informará  ao gestor  do contato,  em tempo hábil,  a
situação que demandar decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua
competência,  para  que  adote  as  medidas  necessárias  e  saneadoras,  se  for  o  caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor  do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
12.7.  O fiscal  técnico  e/ou  fiscal  administrativo  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do
contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VII). 
12.8.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as
glosas  e  a  formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022). 
12.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato  atuará  tempestivamente  na  solução  do  problema,  reportando  ao  gestor  do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
12.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à
verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
12.11. O gestor do contrato acompanhará os registros  realizados  pelos  fiscais  do
contrato,  de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
12.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
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12.13.  O gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada
pelos  fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
12.14.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de  2021,  ou  pelo  agente  ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, X).

13. PRAZO DE VIGÊNCIA
13.1. A vigência do presente Termo será de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de
assinatura, podendo  ser  prorrogados  sucessivamente,  respeitada  a  vigência  máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a
negociação  com o  contratado  ou  a  extinção  contratual  sem ônus  para  qualquer  das
partes, conforme disposto no art. 107 da Lei n. 14.133/2021.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O desatendimento, pelo CONTRATADO, de quaisquer exigências deste Termo de
Referência  e  seus  anexos,  garantida  a  prévia  defesa  e,  de  acordo  com  a  conduta
reprovável  (infração),  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes
infrações, de acordo com a Lei Federal 14.133/21:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2.  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
14.1.4.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
14.1.5.  Não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções: 

14.2.1. advertência
14.2.2. multa. 
14.2.3.  impedimento de licitar e contratar;
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4.  A  sanção  prevista  no  item  14.2.1  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administrativa prevista no item 14.1.1 quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.
14.5. A sanção prevista no item 14.2.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor  do  contrato  licitado ou celebrado com contratação direta  e será  aplicada ao
responsável  por  qualquer  das  infrações  administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei
14.133/21.
14.6.  A sanção prevista  no item 14.2.3,  será aplicada ao responsável  pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II,  III,  IV, V, VI e VII  do caput do art.  155 da Lei
14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.7.  A sanção prevista  no item 14.2.4.  será aplicada ao responsável  pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII,  IX,  X,  XI  e XII  do caput  do art.  155 da Lei
14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no item 14.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito  da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,  pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
14.8.  A  sanção  estabelecida  no  item  14.2.4.,  será  precedida  de  análise  jurídica  e
observará a seguinte regra:

14.8.1. Quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva
da autoridade máxima da entidade;
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14.9.  As  sanções  de advertência,  impedimento  de licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a
sanção de multa.
14.10.  Se a  multa  aplicada e as  indenizações cabíveis  forem superiores  ao valor  de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.11.  A  aplicação  das  sanções  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
14.12. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.13.  A  aplicação  das  sanções  previstas  nos  itens 14.2.3  e  14.2.4 requererá  a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda
produzir.

14.13.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não
seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput  deste
artigo será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos
seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de
tempo de serviço no órgão ou entidade.
14.13.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.
14.13.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
14.13.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração
pela Administração, e será:

14.13.4.1. Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a
que se refere o caput deste artigo;
14.13.4.2. Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
14.13.4.3.  Suspensa  por  decisão  judicial  que  inviabilize  a  conclusão  da
apuração administrativa.

14.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras
leis  de  licitações e  contratos  da Administração Pública  que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  a  autoridade
competente definidos na referida Lei.
14.15. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de
mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

14.15.1.  A aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a
converta  em compensatória  e  promova a extinção unilateral  do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.
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14.16. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

14.16.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
14.16.2. Pagamento da multa;
14.16.3.  transcurso  do  prazo  mínimo  de  1  (um)  ano  da  aplicação  da
penalidade, no caso de impedimento de licitar  e contratar,  ou de 3 (três)
anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
14.16.4.  Cumprimento  das  condições  de  reabilitação  definidas  no  ato
punitivo;
14.16.5. Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

14.17. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei
14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação
ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO
15.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento, nas pessoas
dos servidores a seguir identificados, em conformidade com a legislação específica e com
a necessidade e aprovação da Administração.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº
_____/ 2023, QUE FAZEM ENTRE SI
O  CONSELHO  REGIONAL  DE
FISIOTERAPIA  E  TERAPIA
OCUPACIONAL DA 8ª  REGIÃO  E  A
EMPRESA______________.

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região, com sede na
Rua Padre Germano Mayer, 2272, Hugo Lange, CEP 80.040-170, Curitiba – PR, inscrita
no CNPJ 68.576.800/0001-99, neste ato, representada por sua Presidente, Dra. Patrícia
Rossafa  Branco,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e
______________________________,  inscrito  no  CNPJ  ______________,  sediado  na
_____________________________, neste ato representada por ___________________,
conforme documentos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
de Licitação Administrativo nº 123 e, em observância às disposições da Lei nº 14.133 de
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato Administrativo, decorrente do Pregão Eletrônico n° 000___/2024, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação especializada na prestação de
Serviços de Plano de Assistência Odontológica e demais procedimentos determinados
pelos serviços auxiliares de diagnósticos, autorizada para funcionamento pela Agência
Nacional  de  Saúde  Suplementar  –  ANS,  para  atendimento  com  cobertura  nacional,
destinados aos empregados do CREFITO-8 e seus dependentes diretos, de acordo com a
legislação vigente.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

MENSAL
VALOR
TOTAL

1
Plano de 
Assistência 
Odontológica

5908

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente da transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência.
1.3.2. O Edital da Licitação.
1.3.3. A proposta do contratado.
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.  A vigência do presente Termo será de 5 (cinco) anos, contados a partir da data de
assinatura, podendo  ser  prorrogados  sucessivamente,  respeitada  a  vigência  máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
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condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a
negociação  com o  contratado  ou  a  extinção  contratual  sem ônus  para  qualquer  das
partes, conforme disposto no art. 107 da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor mensal da contratação é de R$ _____________ (___), perfazendo o valor
total de R$ ____________(____).
5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1.  O  prazo  para  pagamento  ao  contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional e Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade.
7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5.  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial,  para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no Termo de Referência:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;
8.1.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções
verificadas no objeto  fornecido,  para  que seja  por  ele  substituído,  reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,
quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no
Termo de Referência;
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
8.1.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes,  meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;
8.1.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXX;
8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1.  As  obrigações  do  contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
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administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da
proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de
aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificam
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6, da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento  de obrigações legais  ou  contratuais  e  somente  enquanto  não prescritas
essas obrigações. 
10.6.  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação
formulados. 
10.9. O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10.  Bancos de dados formados a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente
aqueles  que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados,
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas
na LGPD.
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1.  As  infrações  e  sanções  administrativas  e  demais  condições  a  elas  referentes
encontram-se definidos no Edital, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado,  por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei  nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.1.2.  A alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
6.2.2.1.1.01.04.01.004 – Plano Odontológico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
16.2.  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a
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formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).
16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser  realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio oficial na Internet,
em atenção ao art.  91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.  8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, bem como no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Curitiba – PR, Seção Judiciária do Paraná,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

__________________________________________ 
Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional da 8ª Região – CREFITO-8
Patrícia Rossafa Branco

CONTRATANTE

 __________________________________________

CONTRATADA

Confere com minuta aprovada pela
Procuradoria Jurídica por parecer.

TESTEMUNHAS:

1ª 

2ª
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�

�eagZa	�]]̂g̀\Yn	�n[]	
q	
an	��	Y_bn\Yea	
�

�eagZa	�]]̂g̀\Yn	�n[]	
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�ZW~�2[Ẑ\Z�\X�|�\��_\[�\�
4|�|_̂Z�WZ�2|��]�Z}|̂W�Z}Z#�

�

�9:;<9	�	�	�;GH9<	�GC�

�JJ;GDC9<	 �<CH;	

��2|X~][�Z~�

���4̂Z�Z�\X�|�}\�2ZXZ[�

������̂Z��|�}|�~W~|�

����\~�Z]̂Z��|�

���'W��\�Z�

�����+..��̂|Y\}W�\X�|~�
Z|��|�Z[�)\��ZX\�|�+,�

�
�

��+00 ��[ZX|��~~\XYWZ[�

�����\X}W�\X�|�]̂_̀XYWZ�

���2|[|YZ��|�}\�Z�Ẑ\[¡|�
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2JIMUQPJ�RM�4KHjHIiJ�"0""6"0"-!�MOUH�MdeQcM�RM̀IHKH�PQlPMI�H�̀JNUKHUHabJ�RM��IHNJ��RJNUJIghQ̀J�cHKH�

JO�MLcKMhHRJO�RJ�2JNOMIiJ��MhQJNHI�RM�(QOQJUMKHcQH�M�4MKHcQH��̀ecH̀QJNHI�RH�/q��MhQbJ�%�2��(34�%/!�

KMOUH�HJ�rKhbJ�RMfQNQK�M�HcKJPHK�H�LMIiJK�JcabJ�RJ�UQcJ�RM�̀JjMKUeKH�RH�HOOQOUpǸQH�JRJNUJIghQ̀H!�
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